
PROJETO DE LEI Nº 
224
, DE 2008

Declara de Utilidade Pública a "Associação Amigos do Memorial Adélio Sarro", com sede no município de Andradina.

                              Artigo 1º É declarada de utilidade pública a “Associação Amigos do Memorial Adélio Sarro”, com sede no município de Andradina.

                              Artigo  2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

                                                   A “Associação Amigos do Memorial Adélio Sarro”, é uma associação civil, sem fins lucrativos, fundada em 11 de janeiro de 2.004, com foro e sede no município de Andradina, Estado de São Paulo, e é regida pelas normas estatutárias de acordo com a Lei 10.406/2002, artigos 53 e 62 do Código Civil.

                                                  São fins da Associação, mobilizar recursos humanos, materiais e financeiros para a preservação do Memorial Adélio Sarro, situado na Praça José Yarid, a qual esta localizada nas confluências da Avenida bandeirantes, Rua Presidente Vargas, Rua Regente e Rua São Paulo, como também promover reuniões culturais, sociais, educativas, familiares e de lazer, principalmente resgatar os valores da cultura local e regional, fomentando o seu desenvolvimento nas diversas faixas estarias da população.

                                                   Este memorial, nasceu do amor do artista plástico Adélio Sarro Sobrinho pela sua terra natal, que sempre sonhou em deixar no município, uma grande obra.

                                                   Conhecido internacionalmente pela beleza e perfeição de sua arte, possui obras em pintura e esculturas destacadas nos importantes museus da França, Alemanha e outros países da Europa.

                                                    Foi ele o autor do gigantesco painel sobre a globalização construído no prédio onde se realizam reuniões dos países ricos, em Davos na Suíça. Sarro foi também escolhido para produzir todos os painéis externos da via-sacra na Igreja de Nossa Senhora Aparecida – SP.

                                                   Sob a coordenação da presidente Sandra Pardo, o “Arte no Memorial” apresenta uma formatação já consolidada e composta de uma feira de artesanato de diversas modalidades, praça de alimentação, exposição de artes (telas a óleo, painéis, esculturas em madeira e outros materiais, móveis artesanais de ferro e madeira, peças de decoração, etc.), bordados e confecções e “shows” artístico-culturais organizados pelas escolas públicas e particulares, Projetos de Arte e Cultura do município.

                                                    O programa escola da família da Secretaria da Educação através das escolas, clubes de serviços como o Rotary e Lions Clube, entidades Filantrópicas( APAE, Creches, Centro Espírita, Casa da Sopa, Associação de Bairros) têm participado da praça de alimentação, da venda de artesanatos, livros, confecções, bordados e outras produções na feira de Arte no Memorial.

                                                     Normalmente em cada evento é eleito um tema que seja destaque no mês, por exemplo: Festa Junina – em junho, Folclore em agosto, Semana da Pátria em setembro, Semana da criança em outubro, Carnaval em fevereiro/março, Dia das Mães em maio, Aniversário da cidade em julho, natal em dezembro, conjugando-se a decoração do espaço e as atrações de conformidade com a data.

                                                     Durante três meses, Adélio Sarro permanece em Andradina para executar suas obras com ele próprio atuando como pedreiro, calejando as mãos sob intenso calor do sol tórrido do clima da região, como também administrando com recursos próprios, parte da mão de obra para a instalação dos 11 (onze) monumentos na Praça José Yarid, que atrai u, grande número de turistas de todo o Brasil.

                                                      A Associação dos Amigos do Memorial Adélio Sarro enquanto mantenedora deste espaço artístico-cultural, continua empenhada nos propósitos definidos pelo Estatuto e na concretização dos objetivos e sonhos acalentados pelo artista e também pela comunidade.

                                                      Estas são, em síntese, as razões que nos levaram a apresentar o presente Projeto de Lei, esperando contar com o imprescindível apoio dos Nobres Pares desta Augusta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 1/4/2008

a) Luis Carlos Gondim - PPS
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